
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600053831 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP

223 BALANCO

MANAUS

28 Agosto 2020

Nº FCN/REMP

AME2000216506

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1067944 em 31/08/2020 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, Nire 13600053831 e protocolo
200361945 - 26/08/2020. Autenticação: 17E70B7D3463A3A11FEC56BD4E44839CFAD49A. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/036.194-5 e o código de segurança CPGO Esta cópia
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/036.194-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2000216506

Data

26/08/2020

577.910.902-87 ANDREA DA COSTA FERREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
BALANÇO PATRIMONIAL 

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - D.R.E. 
 ÍNDICES DE LÍQUIDEZ 
 NOTAS EXPLICATIVAS 

 
 
 

ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 

 
Rua Violeta Areosa, Nº 411, Anexo A, Bairro Alvorada, CEP 69042-845, Manaus/AM. 

 

CNPJ 28.388.146/0001-75  
NIRE 13600053831 

 
 
 
 
 

31 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
 
 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1067944 em 31/08/2020 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, Nire 13600053831 e protocolo
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ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 
CNPJ 28.388.146/0001-75  

NIRE 13600053831 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM, 31 DE DEZEMBRO DE 2019   
ATIVO 

 
 

DECLARAÇÃO. 
 

A – Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B – A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

C – A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

  

 

Manaus, 23 de agosto de 2020 

.  
 

 

 

                    ________________________________________                                         __________________________________________ 

                        ANDREA DA COSTA FERREIRA                      ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 

                                    CPF 577.910.902-87                                          CRC/AM 9.625/O 

                                           TITULAR                                                                                                         CPF 229.570.492-87 

                                                                                                                                                                             CONTADOR 

 

 

 

 

 

 

 2019 2018 
 
CIRCULANTE 

 
733.202,61 
 

 
743.202,15 

 
 
Caixa e Equivalente de Caixa 
Banco C/Movimento 

 
43.729,10 

128.062,56 

 
137.124,44 

0,00 
 
Contas a Receber 
Clientes 

 
 
346.690,75 

 
 

451.846,54 
 
Estoque 

 
214.720,20 

 
154.231,17 

 
NÃO CIRCULANTE 

 
10.613,12 

 
0,00 

 
Contas a Receber 

 
10.613,12 

 
0,00 

 
Imobilizado 

 
195.897,34 

 
0,00 

 
Veículos 
Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílio 
( - ) Depreciação 

 
128.452,60 
66.730,72 
36.752,90 
36.038,88 

 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

 
T O T A L 

 
939.713,07 

 
743.202,15 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 
CNPJ 28.388.146/0001-75  

NIRE 13600053831  
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM, 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
    

PASSIVO 

 2019 2018 
 
CIRCULANTE 

 
30.329,32 

 
110.405,92 

 
Salários a Pagar 

 
12.866,40 

 
0,00 

 
Obrigações Trabalhista e Social 

 
6.480,75 

 

 
0,00 

 
Imposto a Recolher 

 
5.312,17 

 
405,92 

 
Provisões para IR 

 
5.670,00 

 
0,00 

 
Lucros a pagar 

 
0,00 

 
110.000,00 

 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
6.148,45 

 
0,00 

 
Contas a pagar 

 
6.148,45 

 
0,00 

 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

 
903.235,3 

 
632.796,23 

 
Capital Social 

 
600.000,00 

 
    600.000,00 

 
Reservas de Lucros 

 
82.796,23 

 
32.796,23 

 
Lucros Acumulados 

 
220.439,07 

 
0,00 

 
( - ) Prejuízos Acumulados 

  
0,00 

 
T O T A L 

 
939.713,07 

 
743.202,15 

 

DECLARAÇÃO. 
 

A – Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B – A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

C – A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

  

 

Manaus, 23 de agosto de 2020 

.  
 

 

                    ________________________________________                                         __________________________________________ 

                        ANDREA DA COSTA FERREIRA                      ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 

                                    CPF 577.910.902-87                                          CRC/AM 9.625/O 

                                           TITULAR                                                                                                         CPF 229.570.492-87 

                                                                                                                                                                             CONTADOR 
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ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 
CNPJ 28.388.146/0001-75  

NIRE 13600053831  
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM, 31 DE DEZEMBRO DE 2019   
  

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO - DRE 

 2019 2018 
VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS   

Vendas de Produtos, Mercadorias e Serviços 688.460,30 431.844,14 
( - )  Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções 34.423,58 20.546,15 
   
= RECEITAS 654.036,72 411.297,99 
   
( - ) CUSTO DAS VENDAS   
Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços 296.211,10   180.001,27 
    
= LUCRO BRUTO 357.825,62 231.296,72 
   
( - ) DESPESAS OPERACIONAIS   
Despesas Administrativas 36.039,40 95.132,68 
Despesas com Vendas 27.262,28 0,00 
 Outras Despesas Gerais 14.450,19 782,60 
   
= RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 280.073,75 135.381,44 
   
(+/-) RESULTADO FINANCEIRO   
Receitas Financeiras   
( - ) Despesas Financeiras 9.634,68 194,88 
   
(+/-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 0,00 
   
= RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 270.439,07 135.186,56 

 
DECLARAÇÃO. 

 
A – Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B – A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

C – A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

  

Manaus, 23 de agosto de 2020 

.  
 
 

 

                    ________________________________________                                         __________________________________________ 

                        ANDREA DA COSTA FERREIRA                      ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 

                                    CPF 577.910.902-87                                          CRC/AM 9.625/O 

                                           TITULAR                                                                                                         CPF 229.570.492-87 

                                                                                                                                                                             CONTADOR  
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ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 
CNPJ 28.388.146/0001-75  

NIRE 13600053831  
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM, 31 DE DEZEMBRO DE 2019  
  

INDICS DE LIQUIDEZ 

 
 
 
                                                                   AC + RLP          743.815,73 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL  = ----------------- =    -----------------  =   20,39 
                                                                   PC + PNC            36.477,77 
 
 
         
 
                                                               AC - ESTOQUE            518.482,41 
INDICE DE LIQUIDEZ SECA  = ---------------------------   =  ----------------  =   17,10 
                                                                             PC                      30.329,32 
 
 
 
                                                                           AC                733.202,61 
INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  =   ---------   =      ----------------  =   24,17 
                                                                           PC                  30.329,32 
 
 
 
                                                                          DISPONÍVEL           171.791,66 
INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA  =     --------------------   =    ----------------  =   5,66 
                                                                                  PC                       30.329,32 

 
 

GRAU DE INDIVIDAMENTO = PA + PNC           36.477,77 
                                                          --------------  =   ----------------- =  0,04 
                                                                AT                939.713,07 

 
 
 

DECLARAÇÃO. 
 

A – Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B – A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

C – A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

  

Manaus, 23 de agosto de 2020 

.  
 

                    ________________________________________                                         __________________________________________ 

                        ANDREA DA COSTA FERREIRA                      ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 

                                    CPF 577.910.902-87                                          CRC/AM 9.625/O 

                                           TITULAR                                                                                                         CPF 229.570.492-87 

                                                                                                                                                                             CONTADOR  
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ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 
CNPJ 28.388.146/0001-75  

NIRE 13600053831 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM, 31 DE DEZEMBRO DE 2019  
 

 NOTAS EXPLICATVAS 
 
Nota 01 – Contexto Operacional  
A Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP, é uma Sociedade Limitada, com sede na Rua Violeta Areosa, Nº 411, Anexo A, 
Bairro Alvorada, CEP 69042-845, Manaus/AM, inscrita no CNPJ sob o Nº 28.388.146/0001-75, e registrada na Junta Comercial do Estado do 
Amazonas (JUCEA), sob o Nº 13600053831, e tem como principais operações o comercio de Comércio atacadista de produtos alimentícios em 
geral.  

  

Nota 02 – Apresentação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações Contábeis inerentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019 e estão apresentadas em Reais (R$) e foram aprovadas pela 

administração no dia 14 de agosto de 2020. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se com base  a Lei nº 11.638/2007 e 

o Pronunciamento Técnico PME – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, emitido pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis – CPC e 

pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, Resoluções CFC nº  750/1993, 1.255/2009 e 1.282/2010. 

 

Nota 03 – Caixa e Equivalência de Caixa 
Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelo valores líquidos (aplicações e resgates). As aplicações a curto prazo que 

possuem liquidez imediata e vencimento original em até 90 dias  são consideradas como caixa e equivalentes. Os demais investimentos, com 

vencimentos superiores a 90 dias, são reconhecidos a valor justo e registrado em investimentos a curto prazo. 

 

Nota 04 – Estoques 
Os estoques estão registrados pelo custo médio de aquisição ou produção e demonstrados pelo menor valor entre custo médio de aquisição ou 

produção e os valores de reposição ou realização. Quando aplicável, é constituída provisão para estoques obsoletos ou de baixa movimentação. 

 

Nota 05 – Não Circulante 
Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após 12 meses subsequentes à data das demonstrações contábeis são considerados como 

circulantes. 

 
Nota 06 – Imobilizado 
O imobilizado está registrado ao custo e não inclui os encargos financeiros incorridos durante o período de construção. Os bens são depreciados pelo 

método linear, com base nas vidas úteis estimadas. 

 

Nota 07 – Impostos Federais 
A empresa esta no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.  

 

DECLARAÇÃO. 
 

A – Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B – A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

C – A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

  

Manaus, 23 de agosto de 2020 

.  
 

 

                    ________________________________________                                         __________________________________________ 

                        ANDREA DA COSTA FERREIRA                      ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 

                                    CPF 577.910.902-87                                          CRC/AM 9.625/O 

                                           TITULAR                                                                                                         CPF 229.570.492-87 

                                                                                                                                                                             CONTADOR  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/036.194-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2000216506

Data

26/08/2020

577.910.902-87 ANDREA DA COSTA FERREIRA

229.570.492-87 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea 
informando o número do protocolo 20/036.194-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, de
NIRE 1360005383-1 e protocolado sob o número 20/036.194-5 em 26/08/2020, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1067944, em 31/08/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Olinda Travasso Marques.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

577.910.902-87 ANDREA DA COSTA FERREIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

577.910.902-87 ANDREA DA COSTA FERREIRA

229.570.492-87 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL

Manaus. segunda-feira, 31 de agosto de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Olinda Travasso Marques, Servidor(a)
Público(a), em 31/08/2020, às 09:30 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1067944 em 31/08/2020 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, Nire 13600053831 e protocolo
200361945 - 26/08/2020. Autenticação: 17E70B7D3463A3A11FEC56BD4E44839CFAD49A. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/036.194-5 e o código de segurança CPGO Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2020 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. segunda-feira, 31 de agosto de 2020

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1067944 em 31/08/2020 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, Nire 13600053831 e protocolo
200361945 - 26/08/2020. Autenticação: 17E70B7D3463A3A11FEC56BD4E44839CFAD49A. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.388.146/0001-75
Certidão nº: 14724442/2021
Expedição: 04/05/2021, às 21:28:49
Validade: 30/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.388.146/0001-75, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 28.388.146/0001-75

Razão Social: ANADREA DA COSTA FERREIRA EIRELI EPP

Endereço: R VIOLETA AREOSA 411 ANEXO A / ALVORADA / MANAUS / AM / 69042-845

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042503570409757860

Informação obtida em 04/05/2021 21:37:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI
CNPJ: 28.388.146/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:42:49 do dia 23/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2021.
Código de controle da certidão: 2030.94D7.63F1.76D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 04/05/2021  005465659 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   005465659  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 03/05/2021, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 ANDREA   DA   COSTA   FERREIRA   EIRELLI,   residente   na   rua   violeta   areosa,   411   - 
 Alvorada   2,   atras   do   promenor   Dom   Bosco,   ALVORADA   2,   CEP:   69043-690,   vinculado 
 ao CNPJ: 28.388.146/0001-75. ***************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 4 de maio de 2021. 

                      005465659 
 PEDIDO N°:  



VÁLIDA ATÉ 22/05/2021

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF

CND Nº

35278/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI -
EPP
ENDEREÇO : RUA VIOLETA AREOSA, Nº: 411, CEP:
69042845
BAIRRO :     ALVORADA     COMPLEMENTO: ANEXO A     
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  23585701 
CNPJ/CPF : 28388146000175

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados relativo a Tributos
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

21/02/2021Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°35278/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e Serviços SEMEF
ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação 3D5.DE6.85B.7F3. A Certidão emitida
abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 21/02/2021



Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação

Certidão Nº: 50953146
Data: 29/04/2021

Hora: 01:34:59
Válida até: 29/05/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 28.388.146/0001-75 - ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP 
Inscrição: 05.396.151-0 - Situação: Ativo 
CNAE: 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com
as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos
05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta
CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/


  

 

AO  

Sr PREGOEIRO  

PREGÃO 22/2021 

 

Sr pregoeiro viemos por meio deste informar humildemente que nosso balanço patrimonial tem a 

validade ate final do mês de maio de acordo com nosso contador , viemos também lembrar que somos 

uma emprese de pequeno porte ME , que no edital fala que a mesma não há necessidade de balanço 

patrimonial . Obrigado pela atenção Sr pregoeiro estamos a sua disposição. 

 
 
 

MANAUS-AM 21 DE MAIO DE 2021



ANDREA DA COSTA FERREIRA ERELLI 
CNPJ: 28.388.146/0001-75 

ENDEREÇO: RUA VIOLETA AREOSA 411 BAIRRO: ALVORADA 2 
CEP: 69043-690 TELEFONE: 92 992313534 

EMAIL: phamarques34@gmail.com 
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